
INDICAÇÃO Nº 
2949
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Secretaria de Segurança Pública do Estado, a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) destinados à reforma da Base Móvel da Guarda Civil municipal de Mogi Mirim.
JUSTIFICATIVA

A presente indicação se faz necessária, pois sabemos que em nosso Estado a questão da Segurança Pública é um assunto de caráter emergencial. Portanto, a Secretária de Segurança Pública do município necessita da reforma da base móvel da guarda civil, bem como outros equipamentos como a aquisição de escadas prolongadas de fibra de 12 metros e 30 metros, esguichos reguláveis e mangueiras de incêndio de 15 metros, sendo estes essenciais para o uso do bombeiro municipal e de grande importância para darem continuidade aos serviços ofertados à população de Mogi Mirim.

Diante do exposto, indico a presente propositura e contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para melhor atender o município de Mogi Mirim.

Sala das Sessões, em

Deputada Clélia Gomes
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